FORMULÁRIO DE MANIFESTAÇÃO
CANCELAMENTO DE REGISTRO COMO CIA ABERTA SOLA S. A. INDUSTRIAS ALIMENTÍCIAS JUNTO A COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM

_______________________(nome do acionista) ____________ (endereço) ________ (CPF) ________ (Carteira de Identidade) em ____/____/2011, detentor de ______ (________________) ações ordinárias, _______ (____________) ações preferenciais 


O Edital de Oferta Pública foi publicado no dia 22/02/2011 nos jornais Diário Oficial e Cartaz Post de Três Rios. Os acionistas terão 30 dias para se manifestarem com relação a oferta pública, podendo: alienar suas ações,  concordar ou não com o cancelamento de registro. O período de manifestação será do dia 23/02/2011 até o dia 25/03/2011
A oferta pública de aquisição de ações será efetivada com procedimento diferenciado de acordo com o art 34 da Instrução CVM 361/02. Não haverá leilão em Bolsa de Valores ou mercado de balcão organizado.

MANIFESTAÇÃO DOS ACIONISTAS SOBRE A OFERTA. 

Aceitação da Oferta: Os Acionistas que, devidamente habilitados para a Oferta, nos termos do item I abaixo, aceitarem a oferta e venderem suas ações, estarão automaticamente concordando com o cancelamento do registro de companhia de que trata o artigo 21 da Lei n.º 6.385/76, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento adicional.

Não Aceitação da Oferta. Os Acionistas que se habilitarem, nos termos no item I abaixo, mas não venderem suas ações, serão computados como discordantes do cancelamento de registro da companhia de que trata o artigo 21 da Lei n.º 6.385/76, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento adicional. 

Também serão computados como acionistas discordantes do cancelamento de registro da companhia aqueles acionistas que preencherem a opção de discordância com a Oferta no Formulário de Manifestação, nos termos do item I abaixo.

Concordância com o Cancelamento de Registro. Os Acionistas que desejarem concordar com o cancelamento do registro, mas não tenham a intenção de vender suas ações, deverão preencher o Formulário de Manifestação nos termos do item I abaixo.

Os Acionistas que concordarem com o cancelamento do registro da companhia, mas que não desejarem efetuar a venda de suas ações, ficam convocados a se manifestar concordando com o cancelamento do registro da companhia, nos termos do artigo 21, do inciso I, da Instrução CVM n.º 361/02. Para tanto, deverão se habilitar na forma do item I abaixo e preencher o Formulário de Manifestação concordando com o cancelamento de registro da companhia. 

A concordância expressa pelo acionista com relação ao cancelamento do registro de companhia acarreta a indisponibilidade de suas ações até a data de Liquidação. 

I - INSTRUÇÕES PARA A MANIFESTAÇÃO ACERCA DA OFERTA

1.1Para a manifestação quanto à alienação, aceitação ou não da Oferta, os acionistas deverão preencher este Formulário.
1.2 Este Formulário de Manifestação deverá ser preenchido, assinado e, após reconhecimento de firma, ser entregue em até 30 dias após a publicação do edital de oferta pública à INSTITUIÇÃO INTERMEDIÁRIA, situada à Praça XV de Novembro nº 34, 6º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Cep 20010-010, telefone nº (21) 2210-1381, aos cuidados do Sr. Alexandro Marcel podendo ser entregue pessoalmente ou mediante carta registrada, com aviso de recebimento. Todas as despesas serão pagas pela OFERTANTE.

II - Documentos necessários a serem entregues à Habilitação, juntamente com este Formulário devidamente preenchido (conforme seja o caso): 

(a)
Se for pessoa física: cópia autenticada do CPF, da Cédula de Identidade e de comprovante de residência. Representantes de espólios, menores, interditos e acionistas que se fizerem representar por procurador deverão apresentar documentação outorgando poderes de representação e cópias autenticadas do CPF e Cédula de Identidade dos representantes. Os representantes de espólios, menores e interditos deverão apresentar, ainda, a respectiva autorização judicial; ou

(b)
Se for pessoa jurídica: cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado, cartão de inscrição no CNPJ, documentação societária outorgando poderes de representação e cópias autenticadas do CPF, da Cédula de Identidade e do comprovante de residência de seus representantes.

III-Irrevogabilidade e Irretratabilidade da aceitação. A aceitação da Oferta será considerada irrevogável, irretratável e efetiva a partir da assinatura do Formulário de Manifestação, de modo que a aceitação da Oferta implicará a obrigação do respectivo aceitante de alienar à OFERTANTE as Ações objeto da aceitação, na forma e nos termos previstos neste Edital de Oferta Pública.

Declaro que:

( Concordo em alienar minhas ações especificadas acima na oferta pública de ações. 

( Concordo com o Cancelamento de Registro através de oferta pública de aquisição de ações. Após o cancelamento de registro o acionista não poderá alienar suas ações nos termos do inciso II, § 2º do artigo 21 da Instrução CVM nº 361/02.
( Não concordo com o Cancelamento de Registro.
Os acionistas deverão de 23/02/2011 até o dia 25/03/2011 (período de 30 dias a contar da data da publicação do edital de oferta pública (O edital de Oferta Pública foi publicado dia 22/02/2011 nos jornais Diário Oficial e Cartaz Post de Três Rios) encaminhar este Formulário de Manifestação devidamente preenchido e assinado à INSTITUIÇÃO INTERMEDIÁRIA, com aviso de recebimento, para o endereço mencionado no item 1.2 acima: 

Só serão consideradas as manifestações recebidas até às 24 horas do dia 25/03/2011ultimo dia para a manifestação). Serão desconsideradas quaisquer manifestações recebidas após o prazo limite, independentemente das razões apresentadas.  

 
As ações ofertadas para a venda deverão estar livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames.

Não será permitido o cancelamento ou a alteração de qualquer oferta de venda após o dia 25/03/2011 (ultimo dia para a manifestação). 

A aquisição, com o pagamento do PREÇO OFERTADO, será efetivada até o dia 30/03/2011 (data da liquidação financeira) mediante depósito na conta-corrente informada pelo acionista na forma do preâmbulo deste Formulário de Manifestação. A apresentação do recibo de depósito na conta-corrente informada pelo acionista que houver aceitado a presente OFERTA, acompanhado de cópia da respectiva aceitação, servirá de instrumento hábil para que seja procedida à transferência das respectivas ações para o nome da OFERTANTE. Caso o acionista não possua conta-corrente o mesmo, ou pessoa devidamente autorizada por procuração, deverá se dirigir à INSTITUIÇÃO INTERMEDIÁRIA no endereço constante no preâmbulo deste Formulário, com os respectivos documentos relacionados acima. A apresentação do recibo do recebimento do cheque pelo acionista, que houver aceitado a presente OFERTA, acompanhado de cópia da respectiva aceitação, servirá de instrumento hábil para que seja procedida à transferência das respectivas ações para o nome da OFERTANTE

O deposito deste montante deverá ser efetivado:

Banco: ________

Agencia: ______

Conta corrente: ________

Telefone: _________

O Laudo de Avaliação e o Edital de Oferta Pública encontram-se disponíveis a eventuais interessados nos sites e endereços abaixo, bem como os periódicos e datas em que o referido edital foi publicado 
· Comissão de Valores Mobiliários – CVM : Rua Cincinato Braga nº 340 – 2º, 3º e 4º andares – Edifício Delta Praza, São Paulo, SP Rua de Sete de Setembro, 111, 5º andar, “Centro de Consultas”, Rio de Janeiro, RJ.

Site: www.cvm.gov.br
· Emissora: Sola S.A Indústrias Alimentícias, Avenida Zoello Sola 1119, Três Rios – Rio de Janeiro, CEP 25820-180 – site: www.solasa.com.br 
· Ofertante: C. Sola Participações e Representações S.A, Av. Zoello Sola nº 1119, sala B, Garças, Três Rios, Rio de Janeiro site: www.csola.com.br 
· Instituição Intermediária: Estratégia Investimentos S.A Corretora de Valores e Cambio: Praça XV de Novembro nº 34, 6º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ. Site: www.estrategiainvestimentos.com.br 
Assinatura: _________________________________

1 Via – Acionista

